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DECRETO N.º 1428, de 21 de março de 2020.
INSTITUI MEDIDAS DE PREVENÇÃO AO CONTÁGIO DO COVID-19,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMBUCI, ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO que o Estado do Rio de Janeiro reconheceu a si-
tuação de emergência em saúde por meio do Decreto nº 46.973, de
16 de março de 2020;
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar as medidas de proibição
para o enfrentamento do coronavírus (COVID-19), a fm de prevenir os
efeitos da pandemia no Município de Cambuci;
CONSIDERANDO que a omissão do Município de Cambuci poderá
gerar um grave transtorno à saúde coletiva e a responsabilização de
seus agentes e do próprio município, em decorrência dessa omissão;
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado,

Município de Barra do Piraí

PREFEITURA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Barra do Piraí
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO nº 005/2020

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data para a li-
citação referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE ALARGAMENTO E COBERTURA DA CALÇA-
DA PARA PEDESTRE DA PONTE IRMÃO DI BIASE - CENTRO, nes-
te município,em atendimento a Secretaria Municipal de Obras Públi-
cas, Processo Administrativo nº 114/2020, na modalidade TOMADA
DE PREÇO Nº 005/2020, sob regime de empreitada por preço global,
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que será realizada no dia 15 de
abrilde 2020 às 10:00hs. Maiores informações pelo e-mail licita-
cao@barradopirai.rj.gov.br ou pelo telefone (24) 2442-5372.

Barra do Piraí, 20de março de 2020.
Ailce Malfetano Mattos
Presidente

Id: 2244781

Prefeitura Municipal de Barra do Piraí
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Barra do Pirai, através o Prefeito Municipal
e da Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portariade N°
001 de 06 de janeiro de 2020, torna público que fará realizarno dia 12
de maio de 2020 às10:00 hs a licitação pública na modalidade de
Concorrência nº 002/2020, no tipo menor tarifa,para delegação na for-
ma de concessão de serviços de Transporte Coletivo do Município de
Barra do Pirai - RJ,nos termos da Lei 8666/93, Lei 8987/95, Lei 9.648
de 27 de Maio de 1998 e Lei Municipal nº 722 de 21 de março de
2003 e Decreto nº 017 de 03 de março de 2020 - Decreto Municipal
de Justificativa de Outorga.
Os interessados poderão adquirir o edital, em CD ROOM, no Site da
Prefeitura “w w w. b a r r a d o p i r a i . r j . g o v. b r ”,(mediante identificação e dados
para correspondência - emails, endereço e telefones) e entrega de CD
Virgem ou Pen Drive, no setor de licitações, no horário de 09:00 às
17:00 horas, à Travessa Assumpção, nº 69, Sala de Reunião, centro,
Barra do Pirai/RJ, O edital e seus anexos estarão disponíveisa partir
dodia 25 de março do corrente ano, no horário de 09:00 h às 17:00
h.

Barra do Pirai, 19 de março 2020.

Mário Reis Esteves
Prefeito Municipal

Ailce Malfetano Mattos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Id: 2244782

Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA
AO Ilmo Sr. Secretário Municipal de Saúde
Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo
nº03648/2020, verificou-se que a presente contratação, configura a hi-
pótese prevista no artigo 4º da Lei 13.979/2020 e suas alterações,
conforme Parecer Jurídico às folhas 47/50 do Processo Administrativo
em tela. A referida contratação é para atender a manutenção predial
para UPA REGIÃO LESTE que encontra-se desativada desde 2016
para atender a situação de pandemia internacional do COVID-19 de
forma imediata. Empresa: MARMER MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LT-
DA EPP, CNPJ 19.169.675/0001-97 no valor de R$ 148.496,00 (cento
e quarenta e oito mil quatrocentos e noventa e seis reais).Isto posto,
opino, com base no que foi apurado no Processo Administrativo já
mencionado, pela efetivação da contratação por DISPENSA EX-
TRAORDINÁRIA de licitação.
A consideração de V. Exa.

Barra Mansa/RJ, 23 de março de 2020.
Érika Ribeiro Barbosa

Coordenadoria de Compras e Licitações
A CPL
Tendo em vista o disposto no artigo 4º da Lei 13.979/2020 e suas

alterações e face a justificativa apresentada, AUTORIZO E RATIFICO
a efetivação da contratação com DISPENSA de licitação.

Barra Mansa/RJ, ____ de _______ de 2020.
Sérgio Gomes da Silva

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA
AO Ilmo Sr. Secretário Municipal de Saúde
Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo
nº03647/2020, verificou-se que a presente contratação, configura a hi-
pótese prevista no artigo 4º da Lei 13.979/2020 e suas alterações,
conforme Parecer Jurídico às folhas 45/48 do Processo Administrativo
em tela. A referida contratação é para atender a limpeza geral e hi-
gienização para UPA REGIÃO LESTE que encontra-se desativada
desde 2016 para atender a situação de pandemia internacional do
COVID-19 de forma imediata. Empresa: MARMER MANUTENÇÃO IN-
DUSTRIAL LTDA EPP, CNPJ 19.169.675/0001-97 no valor de R$
36.496,00 (trinta e seis mil, quatrocentos e noventa e seis reais) .Isto
posto, opino, com base no que foi apurado no Processo Administra-
tivo já mencionado, pela efetivação da contratação por DISPENSA
EXTRAORDINÁRIA de licitação.
A consideração de V. Exa.

Barra Mansa/RJ, 23 de março de 2020.
Érika Ribeiro Barbosa

Coordenadoria de Compras e Licitações
A CPL
Tendo em vista o disposto no artigo 4º da Lei 13.979/2020 e suas
alterações e face a justificativa apresentada, AUTORIZO E RATIFICO
a efetivação da contratação com DISPENSA de licitação.

Barra Mansa/RJ, 23 de março de 2020.
Sérgio Gomes da Silva

Secretário Municipal de Saúde

Id: 2244788

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA
AO Ilmo Sr. Secretário Municipal de Saúde
Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo
nº03556/2020, verificou-se que a presente contratação, configura a hi-
pótese prevista no artigo 4º da Lei 13.979/2020 e suas alterações,
conforme Parecer Jurídico às folhas 53/56 do Processo Administrativo
em tela. A referida contratação é para aquisição de insumos e ma-
terial de limpeza para atender a situação de pandemia internacional
de forma imediata. Empresa: G A MEDICAL LTDA, CNPJ
23.121.810/0001-00 no valor de R$ 487.975,10 (quatrocentos e oitenta
e sete mil, novecentos e setenta e cinco reais e dez centavos) e Em-
presa: PACTUAL COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS E LIMPEZA LTDA,
CNPJ 10.296.767/0001-63 no valor de R$ 143.072,85 (cento e qua-
renta e três mil, setenta e dois reais e oitenta e cinco centavos .Isto
posto, opino, com base no que foi apurado no Processo Administra-
tivo já mencionado, pela efetivação da contratação por DISPENSA
EXTRAORDINÁRIA de licitação.

A consideração de V. Exa.
Barra Mansa/RJ, 23 de março de 2020.

Érika Ribeiro Barbosa
Coordenadoria de Compras e Licitações

A CPL
Tendo em vista o disposto no artigo 4º da Lei 13.979/2020 e suas
alterações e face a justificativa apresentada, AUTORIZO E RATIFICO
a efetivação da contratação com DISPENSA de licitação.

Barra Mansa/RJ, 23 de março de 2020.
Sérgio Gomes da Silva

Secretário Municipal de Saúde

Id: 2244741

Município de Cambuci

PREFEITURA MUNICIPAL

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redu-
ção do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recu-
peração, na forma do artigo 196 da Constituição da República;
CONSIDERANDO as diretrizes de atendimento integral, universal e
igualitário no SUS, que compreendem as ações de proteção e recu-
peração de saúde individual e coletiva;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação, no Município de
Cambuci, da Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre as me-
didas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente
do coronavírus;
CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do
Ministério da Saúde, que dispõe sobre a Declaração de Emergência
em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência
da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV), especial-
mente a obrigação de articulação dos gestores do SUS como com-
petência do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública
(COE-nCoV);
CONSIDERANDO a necessidade da redução de circulação e aglome-
ração de pessoas, sem prejuízo da preservação dos serviços públi-
cos,
D E C R E TA :
Art. 1º - O presente decreto estabelece novas medidas temporárias de
prevenção ao contágio e de enfrentamento da emergência em saúde
pública de importância internacional, decorrente do novo coronavírus,
vetor da COVID-19, bem como, reconhece a situação de emergência
no âmbito do Município de Cambuci.
Art. 2º - Fica suspenso, por prazo indeterminado, o atendimento pre-
sencial ao público em estabelecimentos comerciais em funcionamento
no Município de Cambuci, inclusive em bares, restaurantes, quios-
ques, salões de beleza, manicure e pedicure, loja de vestuários e cal-
çados, lojas de utilidades domésticas e estabelecimentos congêneres,
a partir do dia 21 de março de 2020.
§ 1º Os estabelecimentos comerciais deverão manter fechados os
acessos do público ao seu interior.
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às atividades internas dos
estabelecimentos comerciais, bem como à realização de transações co-
merciais por meio de aplicativos, internet, telefone ou outros instrumen-
tos similares e os serviços de entrega de mercadorias em domicílio.
Art. 3º - A suspensão a que se refere o artigo 2º deste decreto não
se aplica aos seguintes estabelecimentos:
I - farmácias;
II - supermercados, mercados, mercearias, açougues, peixarias, hor-
tifrutigranjeiros, quitandas e centros de abastecimento e distribuição
de alimentos;
III - lojas de venda de alimentação para animais;
VI - distribuidores de gás;
V - lojas de venda de água mineral;
VI - padarias;
VII - postos de combustível;
Parágrafo Primeiro: Os estabelecimentos referidos no "caput" deste ar-
tigo e os estabelecimentos que praticarem transações comerciais por
meio de aplicativos, internet, telefone ou outros instrumentos similares
e os serviços de entrega de mercadorias em domicílio deverão adotar
as seguintes medidas:
I - intensificar as ações de limpeza;
II - disponibilizar álcool em gel aos seus clientes;
III - divulgar informações acerca da COVID-19 e das medidas de pre-
venção;
Parágrafo Segundo: Os estabelecimentos referidos no "caput" terão
seus funcionamentos normais durante o dia, sendo obrigatório o en-
cerramento de suas atividades às 18:00h, devendo atender apenas
um cliente por vez e respeitando a distância mínima de 2 metros de
distância, sem aglomerações dentro dos estabelecimentos. Após este
horário somente poderá ser ofertado os serviços na modalidade de
entrega em domicílio.
Art. 4º - Fica suspenso o funcionamento, por prazo indeterminado, de
clubes, academias, de casas noturnas e demais estabelecimentos de-
dicados à realização de festas, eventos ou recepções.
Art. 5º - Ficam proibidas, por prazo indeterminado, a realização de
eventos esportivos, reuniões e eventos políticos, ainda que de cunho
particular e em propriedade privada.
Art. 6º - Fica expressamente proibida utilização de praças e logradou-
ros públicos, quadras esportivas e campos de futebol para a prática
de quaisquer atividades de lazer, assim como a montagem e insta-
lação de qualquer equipamento ou brinquedo de entretenimento.
Art. 7º - As empresas de ônibus e transportes alternativos do Muni-
cípio ficam proibidas a realização de excursões e fretamentos diversos
dentro e fora do Município de Cambuci.
Art. 8º - Os taxistas ficam proibidos de permanecerem em seus pon-
tos de embarque de passageiros, devendo atender apenas por cha-
mados por meio de telefone ou outros meios virtuais.
Parágrafo Único: Os taxistas que descumprirem a determinação con-
tida no caput poderão ter suas autonomias cassadas.

Art. 9º - Ficam proibidas aglomerações de pessoas, inclusive para
realização de cultos, missas e eventos religiosos.

Art. 10º - Todos aqueles que possuem suas atividades alcançadas pe-
lo presente Decreto, ficará sujeito à cassação do Alvará ou licença
para funcionamento, no caso de descumprimento das normas estabe-


		2020-03-26T09:08:41-0300
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




